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ERRATA 
 
Errata quanto a Portaria n. 068 de 15 de abril de 2025, em razão de sua primeira 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n° 069, de 15 de abril de 2025, haver constado 
com erro material - erro de informação. 
 
Onde se lê: 
 
“(…) 
 
Art. 36º (...). 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Andreza 
Cristina da 

Silva  
353.193 SMA 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Assessoria de apoio 
de Serviço Social 

01/04/2025 

 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 36º (...). 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Andreza 
Cristina da 

Silva  
353.193 SMA 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Assessoria de apoio 
de Serviço Social 

01/04/2025 

 
(...)”. 
 
Onde se lê: 
 
“(…) 
 
Art. 45º (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
coordenar atividades voltadas a Comissão Disciplinar Sindicante; Assessorar o 
Secretário, Diretor Geral e Diretor de Área; Auxiliar o Presidente da Comissão Disciplinar 
Sindicante; Assinar Atas e Termos; Participar da elaboração dos Relatórios; Atender as 
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determinações do Presidente no interesse do trabalho do processo; Preparar o local de 
trabalho e todo o material necessário e imprescindível às apurações; Montar o processo; 
Rubricar ou assinar os documentos que produz ou atua; Atender ao telefone; Receber e 
expedir documentos; Cuidar do agendamento das reuniões e audiências; Subscrever, 
juntamente com o presidente, os documentos necessários; Organizar o arquivo; Ter sob 
sua guarda os documentos próprios ao processo; Organizar e juntar aos autos as vias 
dos mandados; Expedir e encaminhar expedientes; Participar de diligências e vistorias; 
Atender a secretaria (setor); Digitar os Termos de Depoimento durante as audiências; 
Substituir o Presidente quando necessário; Participação em Reuniões Pedagógicas nas 
Escolas, para esclarecimentos referentes ao Estatuto do Servidor, no que se refere ao 
Regime Disciplinar. 
 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 45º (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
coordenar atividades voltadas a Comissão Disciplinar Sindicante; Assessorar o 
Secretário, Diretor Geral e Diretor de Área; Auxiliar o Presidente da Comissão Disciplinar 
Sindicante; Preparar o local dos trabalhos; Assessorar os trabalhos gerais da Comissão 
(estudo dos processos, elaboração de perguntas); Receber e conduzir ao local próprio 
todas as pessoas participantes do processo; Sugerir medidas no interesse do processo; 
Velar pela incomunicabilidade das testemunhas; Velar pelos sentidos das declarações; 
Substituir o Presidente ou Secretário quando designado; Assinar, com os demais 
membros, os documentos necessários; Participação em Reuniões, para esclarecimentos 
referentes ao Estatuto do Servidor, no que se refere ao Regime Disciplinar. 
 
(...)”. 
 
 
Onde se lê: 
 
“(…) 
 
Art. 46º (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
coordenar atividades voltadas a Comissão Disciplinar Sindicante; Assessorar o 
Secretário, Diretor Geral e Diretor de Área; Auxiliar o Presidente da Comissão Disciplinar 
Sindicante; Preparar o local dos trabalhos; Assessorar os trabalhos gerais da Comissão 
(estudo dos processos, elaboração de perguntas); Receber e conduzir ao local próprio 
todas as pessoas participantes do processo; Sugerir medidas no interesse do processo; 
Velar pela incomunicabilidade das testemunhas; Velar pelos sentidos das declarações; 
Substituir o Presidente ou Secretário quando designado; Assinar, com os demais 
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determinações do Presidente no interesse do trabalho do processo; Preparar o local de 
trabalho e todo o material necessário e imprescindível às apurações; Montar o processo; 
Rubricar ou assinar os documentos que produz ou atua; Atender ao telefone; Receber e 
expedir documentos; Cuidar do agendamento das reuniões e audiências; Subscrever, 
juntamente com o presidente, os documentos necessários; Organizar o arquivo; Ter sob 
sua guarda os documentos próprios ao processo; Organizar e juntar aos autos as vias 
dos mandados; Expedir e encaminhar expedientes; Participar de diligências e vistorias; 
Atender a secretaria (setor); Digitar os Termos de Depoimento durante as audiências; 
Substituir o Presidente quando necessário; Participação em Reuniões Pedagógicas nas 
Escolas, para esclarecimentos referentes ao Estatuto do Servidor, no que se refere ao 
Regime Disciplinar. 
 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 45º (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
coordenar atividades voltadas a Comissão Disciplinar Sindicante; Assessorar o 
Secretário, Diretor Geral e Diretor de Área; Auxiliar o Presidente da Comissão Disciplinar 
Sindicante; Preparar o local dos trabalhos; Assessorar os trabalhos gerais da Comissão 
(estudo dos processos, elaboração de perguntas); Receber e conduzir ao local próprio 
todas as pessoas participantes do processo; Sugerir medidas no interesse do processo; 
Velar pela incomunicabilidade das testemunhas; Velar pelos sentidos das declarações; 
Substituir o Presidente ou Secretário quando designado; Assinar, com os demais 
membros, os documentos necessários; Participação em Reuniões, para esclarecimentos 
referentes ao Estatuto do Servidor, no que se refere ao Regime Disciplinar. 
 
(...)”. 
 
 
Onde se lê: 
 
“(…) 
 
Art. 46º (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
coordenar atividades voltadas a Comissão Disciplinar Sindicante; Assessorar o 
Secretário, Diretor Geral e Diretor de Área; Auxiliar o Presidente da Comissão Disciplinar 
Sindicante; Preparar o local dos trabalhos; Assessorar os trabalhos gerais da Comissão 
(estudo dos processos, elaboração de perguntas); Receber e conduzir ao local próprio 
todas as pessoas participantes do processo; Sugerir medidas no interesse do processo; 
Velar pela incomunicabilidade das testemunhas; Velar pelos sentidos das declarações; 
Substituir o Presidente ou Secretário quando designado; Assinar, com os demais 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

membros, os documentos necessários; Participação em Reuniões, para esclarecimentos 
referentes ao Estatuto do Servidor, no que se refere ao Regime Disciplinar. 
 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 46º (...). 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
coordenar atividades voltadas a Comissão Disciplinar Sindicante; Assessorar o 
Secretário, Diretor Geral e Diretor de Área; Auxiliar o Presidente da Comissão Disciplinar 
Sindicante; Assinar Atas e Termos; Participar da elaboração dos Relatórios; Atender as 
determinações do Presidente no interesse do trabalho do processo; Preparar o local de 
trabalho e todo o material necessário e imprescindível às apurações; Montar o processo; 
Rubricar ou assinar os documentos que produz ou atua; Atender ao telefone; Receber e 
expedir documentos; Cuidar do agendamento das reuniões e audiências; Subscrever, 
juntamente com o presidente, os documentos necessários; Organizar o arquivo; Ter sob 
sua guarda os documentos próprios ao processo; Organizar e juntar aos autos as vias 
dos mandados; Expedir e encaminhar expedientes; Participar de diligências e vistorias; 
Atender a secretaria (setor); Digitar os Termos de Depoimento durante as audiências; 
Substituir o Presidente quando necessário; Participação em Reuniões Pedagógicas nas 
Escolas, para esclarecimentos referentes ao Estatuto do Servidor, no que se refere ao 
Regime Disciplinar.  
 
(...)”. 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de abril de 2025. 
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